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12 — É fixada para este curso (três semestres) uma propina no
valor de E 4000, pagável em 16 prestações de E 250.

13 — O curso, durante os períodos teóricos, funcionará, por regra,
na ESEP — Pólo Ana Guedes, no seguinte horário: terças-feiras de
tarde, quartas-feiras e quintas-feiras de manhã e de tarde.

14 — Os documentos apresentados pelos candidatos não admitidos
serão eliminados caso não sejam solicitados até 90 dias após o início
do curso.

19 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Paulo
José Parente Gonçalves.

ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Despacho (extracto) n.o 19 427/2007

Por despacho da presidente do conselho directivo da Escola Supe-
rior de Hotelaria e Turismo do Estoril de 30 de Setembro de 2006,
foi celebrado contrato administrativo de provimento, por urgente con-
veniência de serviço, com Luís Miguel Mendes Valente, pelo período
de 11 meses, com início em 1 de Outubro de 2006, na categoria
de equiparado a assistente do 1.o triénio, em regime de tempo parcial
(20 %) e com a remuneração mensal ilíquida correspondente ao índice
100 do escalão 1 do Estatuto Remuneratório do Pessoal Docente
do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 408/89,
de 18 de Novembro, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 373/99, de 18 de Setembro, 212/97, de 16 de Agosto,
76/96, de 18 de Junho, e 347/91, de 19 de Setembro, no valor de
E 204,66, actualizável nos termos legais. [Não carece de fiscalização
prévia pelo Tribunal de Contas — artigo 47.o, alínea a), da Lei
n.o 98/97, de 26 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.o 48/2006,
de 29 de Agosto.]

18 de Julho de 2007. — A Secretária, Cristina Maria Santos.

INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL

Regulamento n.o 219/2007

Norma regulamentar n.o 8/2007-R, de 31 de Maio

Mediação de seguros — Alteração da norma regulamentar
n.o 17/2006-R, de 29 de Dezembro

A norma regulamentar n.o 17/2006-R, de 29 de Dezembro, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 20, de 29 de Janeiro de 2007,
procedeu à regulamentação do Decreto-Lei n.o 144/2006, de 31 de
Julho, que estabelece o regime jurídico do acesso e do exercício da
actividade de mediação de seguros ou de resseguros.

Nesta norma regulamentar foi fixado o prazo de 90 dias para que
os mediadores de seguros autorizados nos termos do Decreto-Lei
n.o 388/91, de 10 de Outubro, transmitissem ao Instituto de Seguros
de Portugal, por via electrónica, os elementos necessários para efeitos
da sua inscrição oficiosa.

Dada a dimensão do universo dos mediadores de seguros auto-
rizados nos termos do Decreto-Lei n.o 388/91, de 10 de Outubro,
entendeu-se adequado alargar para 26 de Julho de 2007 o prazo de
transmissão ao Instituto de Seguros de Portugal dos elementos neces-
sários para efeitos de inscrição oficiosa, período que se afigura sufi-
ciente para a regularização do registo dos mediadores de seguros
em causa.

Atendendo a que o prazo inicialmente fixado termina no próximo
dia 6 de Junho, dispensou-se o processo de consulta pública, uma
vez que tal consulta impediria a aprovação da norma regulamentar
em tempo útil.

Assim, o Instituto de Seguros de Portugal, ao abrigo do disposto
no n.o 7 do artigo 101.o do Decreto-Lei n.o 144/2006, de 31 de Julho,
e no n.o 3 do artigo 4.o do seu Estatuto, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2001, de 13 de Novembro, emite a seguinte norma regu-
lamentar:

Artigo 1.o

Alteração da norma regulamentar n.o 17/2006-R, de 29 de Dezembro

O artigo 43.o da norma regulamentar n.o 17/2006-R, de 29 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 43.o

[. . .]

1 — Os mediadores de seguros autorizados nos termos do Decre-
to-Lei n.o 388/91, de 10 de Outubro, para efeitos de inscrição oficiosa
devem, até 26 de Julho de 2007, transmitir ao Instituto de Seguros

de Portugal, por via electrónica através do portal ISPnet, os seguin-
tes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 101.o do Decre-

to-Lei n.o 144/2006, de 31 de Julho, no que se refere às pessoas
directamente envolvidas na actividade de mediação de seguros,
devem os mediadores de seguros manter em arquivo os formulários
devidamente preenchidos que incluam as informações constantes
do anexo I da presente norma regulamentar.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

A presente norma regulamentar entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação, reportando os respectivos efeitos à data da
sua aprovação.

31 de Maio de 2007. — O Conselho Directivo: Fernando Nogueira,
presidente — Rodrigo Lucena, vogal.

Regulamento n.o 220/2007

Norma regulamentar n.o 13/2007-R, de 26 de Julho

Mediação de seguros — Alteração da norma regulamentar
n.o 17/2006-R, de 29 de Dezembro

A norma regulamentar n.o 17/2006-R, de 29 de Dezembro, procedeu
à regulamentação do Decreto-Lei n.o 144/2006, de 31 de Julho, que
estabelece o regime jurídico do acesso e do exercício da actividade
de mediação de seguros ou de resseguros.

Nesta norma regulamentar foi fixado o prazo de 90 dias para que
os mediadores de seguros autorizados nos termos do Decreto-Lei
n.o 388/91, de 10 de Outubro, transmitissem ao Instituto de Seguros
de Portugal, por via electrónica, os elementos necessários para efeitos
da sua inscrição oficiosa.

Dada a dimensão do universo dos mediadores de seguros auto-
rizados nos termos do Decreto-Lei n.o 388/91, de 10 de Outubro,
a norma regulamentar n.o 8/2007-R, de 31 de Maio, estendeu para
26 de Julho de 2007 o prazo de transmissão ao Instituto de Seguros
de Portugal dos elementos necessários para efeitos de inscrição
oficiosa.

Verificando-se que, na presente data, não foi possível a um número
significativo de agentes e corretores de seguros registados ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 388/91, de 10 de Outubro, e que pretendem manter
a sua actividade nos termos do novo regime legal, confirmar o seu
registo oficioso, considera-se adequado alargar, a título excepcional,
o referido prazo para 10 de Agosto de 2007.

Após a referida data, e na falta da demonstração do preenchimento
das condições legais necessárias à manutenção do registo junto do
Instituto de Seguros de Portugal, será o mesmo cancelado.

Assim, o Instituto de Seguros de Portugal, ao abrigo do disposto
no n.o 7 do artigo 101.o do Decreto-Lei n.o 144/2006, de 31 de Julho,
e no n.o 3 do artigo 4.o do seu Estatuto, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 289/2001, de 13 de Novembro, emite a seguinte norma regu-
lamentar:

Artigo 1.o

Alteração da norma regulamentar n.o 17/2006-R, de 29 de Dezembro

O artigo 43.o da norma regulamentar n.o 17/2006-R, de 29 de
Dezembro, alterada pela norma regulamentar n.o 8/2007-R, de 31 de
Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 43.o

[. . .]

1 — Os mediadores de seguros autorizados nos termos do
Decreto-Lei n.o 388/91, de 10 de Outubro, para efeitos de inscrição
oficiosa devem, até 10 de Agosto de 2007, transmitir ao Instituto
de Seguros de Portugal, por via electrónica através do portal ISPnet,
os seguintes elementos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»




